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PRLFEITUliA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABINETEDOPREFEITO

Ofício n' 894/2025/GAPRE
Uruguaiana, 27 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna N' 142/2025 da Secretaria Municipal
de Mobilidade Urbana e Transporte(SEMUT), em resposta ao Ofício n
1347/2025/DLEG, do Poder Legislativo, onde o Vereador Luas Fumando Braite
solicita providências, confomie documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infomiações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

C(iFãos'A !bodo Detg!!#6de David,
Prefeito Municipa!.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUA]ANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE

SEMUT

CI NO 142/2025

Uruguaiana, RS, em 10 de Setembro de 2025

De: Secretaria de Mobilidade Urbana e Transportes - SEMUT
Para: Secretaria de Governo - SEGOV
Assunto: Solicitação de reformas das paradas de õnibus.

Senhor Secretário

Em atenção ao Ofício n' 1 347, que trata da solicitação de reforma de
algumas paradas de transporte coletivo, infomiamos que já estamos realizando o
processo de revitalização e refomia das referidas paradas, atendendo gradativamente
às demandas levantadas.

Registramos que esta solicitação receberá a devida atenção por pane
desta Secretaria, reforçando nosso compromisso em proporcionar melhores condições
de uso e segurança para os usuários do transporte coletivo em nosso município

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e
acompanhamento das ações em andamento.

Atenciosamente.
'\
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Secretária de Mobilidade' e Transporte

Endereço. Rua Av: Presidente Vargas, n'. 3278, CEP: 975 10-430 anf'xo à Estação Rodoviária de Uruguaiana
(55) 391 1-3028 - !talIsMã yWPU4iÕ11q:! $:gQy:br - ' ;airro Centro - Uruguaiana - RS

Pane



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTlyO Ne {3cF 7 /2025/DLEG

Uruguaiana,26 de agosto de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ng 1.093, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado PSIQ..QQuto Plenário, requerer a Vossa Excelência, que

determine, aos setores competentes, aÍreform.P das seguintes paradas de ânibus no Bairro
Santolnácio

a) Rua Dr. Marcos Azambuja, em frente ao n9 740;
b) Rua Capitão Bernardo Brum, em frente ao ng 165.

2. Requeremos a execução de obras de reforma nestas paradas de õnibus,

considerando que se encontram em condições inadequadas de conservação, oferecendo riscos
aos usuários do transporte coleüvo e dificultando a utilização segura dos abrigos.

3. As paradas de ânibus são equipamentos urbanos essenciais para a mobilidade e
devem oferecer segurança, conforto e proteção contra intempéries climáticas. A manutenção
preventiva e correüva se faz necessária para garantir a qualidade do transporte público e
atender às necessidades da população que diariamente d4)onde dêsses pontos de embarque e
desembarque.

friamente d

Atenciosamente

Ver: JOAL(

pl dente

expediente
Rua Bento Martins, ng 2619, CEP: 97501.
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